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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

    FABRÍCIO SIMON MARTINS, brasileiro, solteiro, maior, Engenheiro Químico, 

inscrito no CREA-RS sob o nº. RS151628, inscrito no CRQ-V sob o nº. 05302777, inscrito no CPF/MF sob o 

no 937.273.720-87 e portador da Carteira de Identidade SSP/RS no 4062168341, residente e domiciliado na 

Rua Lima e Silva, nº: 116/ aptº. 301 na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, doravante 

denominado CONTRATADO, e PLANET PAV COMERCIO DE ASFALTOS LTDA,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 03.990.925/0001-15, com sede na Rua Adriano de Quadros 

Bittencourt 1701 Pavlh 5, CEP 93.607-720, bairro Rincão Gaúcho, cidade de Estância Velha, Rio Grande do 

Sul, representada por por seu sócio-administrador JOSÉ CARLOS HARTMANN, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob nº. 390.373.040-87 e portadora da Carteira de Identidade SSP/ RS nº. 4033254733, residente 

e domiciliado na Rua Aracati, nº. 200, Bairro Liberdade, CEP 93330-170, cidade de Novo Hamburgo, Rio 

Grande do Sul, doravante denominada CONTRATANTE, resolvem firmar o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

· Responsabilidade técnica pela fabricação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente com aditivo 

retardador de cura. 

· Suporte na renovação anual da Anotação de Responsabilidade Técnica – AFT junto ao Conselho 

Regional de Química da 5ª. Região – CRQ-V. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS: Constituem obrigações dos 

CONTRATADOS as seguintes atividades: 

 

1) Responsabilidade Técnica referente aos serviços mencionados na Cláusula Primeira. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todas as orientações serão repassadas ao CONTRATANTE por escrito em duas 

vias, assinadas pelos CONTRATADOS e CONTRATANTE, ou pelo e-mail: fsimonmartins@yahoo.com.br. A 

CONTRATANTE poderá receber informações dos CONTRATADOS pelo e-mail: vendas@planetpav.com.br. 

                           

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS DE DESLOCAMENTO DOS CONTRATADOS EM CASO DE 

EMERGÊNCIA: Em caso de emergência que requeira o deslocamento do CONTATADO até o local, as 

despesas de deslocamento do CONTRATADO serão por conta da CONTRATANTE e os recursos serão 

disponibilizados antes do deslocamento.  

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Os serviços de que trata a 

cláusula primeira poderão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE, ou virtualmente, por meio 

eletrônico ou telefônico, ou ainda presencial no momento de eventual atendimento à emergência, ficando o 

CONTRATADO, à disposição do mesmo, durante o dia e horário estipulados na grade abaixo, ou, o tempo 
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necessário para resolução de eventuais problemas referentes ao(s) serviço(s) mencionado(s) na cláusula 

primeira. 

 

Dia HORÁRIO 

Quintas-feiras 14:00 horas às 16:00 horas 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constitui obrigações da 

CONTRATANTE: 

· Efetuar o pagamento pelos serviços prestados na forma e nos prazos estabelecidos neste contrato 

· Seguir às orientações técnicas do CONTRATADO 

· Zelar para que seus colaboradores, ao manipularem produtos perigosos, usem os equipamentos de 

proteção individual (EPIs) recomendados pela legislação vigente 

· Arcar com todas as despesas referentes ao atendimento de emergências, incluindo máquinas e 

equipamentos necessários 

· Arcar com custos advocatícios decorrentes da Lei 9.605 necessários aos atendimentos e 

responsabilidades técnicas pelo atendimento de emergências 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todas as informações deverão ser repassadas ao CONTRATADO por escrito em 

duas vias, assinada pelos CONTRATADOS e CONTRATANTE, ou pelo e-mail: 

fsimonmartins@yahoo.com.br. Emergências ou acidentes envolvendo a fabricação do Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente pela empresa CONTRATANTE deverão ser informadas imediatamente ao 

CONTRATADO pelos fones: (51)91054236, (51)35944885 e (51)94327007. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS HONORÁRIOS: A título de honorários, pelos serviços prestados, receberá o 

CONTRATADO o valor mensal de 25% do Salário Mínimo Regional faixa I atribuído pelo governo do RS. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas que se façam 

necessárias para execução das atividades do CONTRATADO, tais como: ligações telefônicas, selos, taxas, 

impostos, emolumentos e outras despesas que venham a ocorrer para execução dos serviços ora 

contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos honorários deverá ser efetuado 

sempre até o dia 10 do mês posterior à realização dos serviços prestados.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da quantia a ser paga a cada 

mês acordada neste contrato, caberá ao CONTRATADO o direito de cobrar uma multa convencional de 

10% sobre o valor da parcela em atraso. O contrato ainda prevê a aplicação de juros de mora de 1% ao 

mês. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DO PREÇO: O preço estipulado na cláusula anterior será 

reajustado anualmente, sendo utilizado para isto o IGPM da FGV ou por outro indicador que venha a 

substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais indicadores econômicos que 

apuram a inflação anual acumulada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes a qualquer tempo sem a incidência de multa contratual mediante comunicação por escrito 

com antecedência de 1 (um) mês da data da rescisão contratual. A rescisão somente será concretizada 

com a quitação de honorários, ou fração, eventualmente não quitados. Cabe ao CONTRATADO informar ao 

CRQ-V, dentro do prazo de 24 horas e por escrito, a rescisão do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo 

entre as partes, através de procedimentos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: Para dirimir as dúvidas ou questões oriundas deste 

instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, as partes elegem, de comum acordo, o 

Foro da Comarca de São Leopoldo, RS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO: As partes declaram não haver entre si vínculo 

empregatício, tendo o CONTRATADO plena pactuada e demais exigências legais do Conselho Regional de 

Química da 5ª Região quanto à responsabilidade técnica.  

 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual valor, teor e 

forma e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, com as testemunhas abaixo indicadas. 

 

Estância Velha, 10 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

 FABRÍCIO SIMON MARTINS 
Eng. Químico 

CPF 937.273.720-87  
Contratado 

 

 

 

__________________________________ 

JOSÉ CARLOS HARTMANN  

CPF 930.373.040-87  
Sócio administrador 

Contratante 

 

JOSE CARLOS 

HARTMANN:39037304

087
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